
PROCESSO Nº 14.544-0/2016

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADOS(AS) DIÓGENES MARCONDES

JAQUELINE BEBER GUIMARÃES

RENATO TETILA

WILLIAM CAETANO ROSA

FÁBIO SAAD

MARCOS JOSÉ DA SILVA

DAOUD MOHD KHAMIS JABER ABDALLAH

CASSIUS CLAY SCOFONI FALEIROS

ADVOGADOS(AS) LENINE PÓVOAS DE ABREU – OAB/MT 17.120

DARLÃ EBERT VARGAS – OAB/MT 20.010/A

PATRÍCIA NAVES MAFRA – OAB/MT 21.447

NATÁLIA CORRÊA PUGA DA SILVA – OAB/MT 24.584

VANUZA MARCON MATHEUS SILVÉRIO – OAB/MT 

12.762

MARINES CAROLINA ZIMMER MARTINS – OAB/MT 

23.517/O

JÉSSICA S. JESUS CAETANO – OAB/MT 24.186

ANTÔNIO EDUARDO COSTA E SILVA – OAB/MT 

13.752
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em  atenção  ao  disposto  no  §  2º  do  art.141  da  Resolução  Normativa 
14/2007, que assegura o contraditório e a ampla defesa,  NOTIFICO os  Srs. Diógenes 
Marcondes, Jaqueline Beber Guimarães, Renato Tetila, William Caetano Rosa, Fá-
bio Saad, Marcos José da Silva, Daoud Mohd Khamis Jaber Abdallah e Cassius 
Clay Scofoni Faleiros, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da pu-
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blicação deste edital, se assim entenderem, apresentem alegações finais acerca dos apon-
tamentos contidos no relatório técnico de defesa, emitido pela Secretaria de Controle Ex-
terno de Saúde e Meio Ambiente, deste Tribunal, referente ao processo de Tomada de 
Contas Especial, instaurado com a finalidade de apurar possíveis atos ilegais ou antieco-
nômicos, praticados por servidores públicos, acerca dos medicamentos vencidos encon-
trados no Município de Várzea Grande, protocolado sob o n° 14.544-0/2016.

As  respostas  a  serem encaminhadas  a  este  Tribunal  devem consignar  o 
número do citado processo, e conter os documentos necessários à sua instrução.

Alerta-se  que  a  ausência  de  manifestação,  dentro  do  prazo  estipulado, 
implicará em consequente prosseguimento dos autos.

Publique-se.

(assinatura digital)
MOISES MACIEL

Conselheiro Interino
(Portaria n° 126/2017)
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